
IMPORTANTE SABER: 

O direito do consumidor NÃO é deso-
brigar-se da prestação finalizando o 

contrato, mas o de modificar a cláusu-
la que estabeleça a prestação despro-
porcional, mantendo íntegro o contra-

to que está sendo executado. 

O QUE É FATO IMPREVISÍVEL? 

Para o Código de Defesa do Consumi-
dor o  fato imprevisível que autoriza a 

revisão judicial é aquele que surge após 
o contrato ter sido firmado, tornando-o 

excessivo para o consumidor.  

UM POUCO MAIS SOBRE O 
DIREITO DE REVISÃO: 

O direito de revisão tem por base as 
próprias  características da relação de 
consumo, pois  o fornecedor que assu-

me totalmente o risco do negócio, tendo 
o conhecimento técnico  necessário pa-

ra colocar e oferecer seu produto no 
mercado. 

PARA ENTENDER 
MELHOR 

POR EXEMPLO: 
Paulo fez um contrato de financia-

mento, e nele havia uma cláusula de 
reajuste pela variação cambial do dó-

lar. Certo dia, houve uma variação 
cambial  que fez com que Paulo não 

conseguisse suportar os valores.  
 

O que Paulo poderia fazer? 
 

Nesse caso, Paulo pode pedir uma 
revisão judicial dessa cláusula, para 
que o reajuste seja substituído por 

outro índice. 
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V     CÊ SABIA? 

É UM DIREITO BÁSICO 
DO CONSUMIDOR: 

 

A modificação das cláusulas con-
tratuais que estabeleçam presta-
ções desproporcionais ou sua re-
visão em razão de fatos superve-
nientes que as tornem excessiva-

mente onerosas . (Art. 6º, V, 
CDC). 

A revisão contratual prevista no 
CDC é um direito básico do consu-
midor, e apenas deste. No art. 6, in-
ciso V, CDC, vislumbramos a possi-
bilidade de modificação das cláusu-
las que estabeleçam, no momento 
mesmo da formação do contrato, 
prestações desproporcionais, o que 
caracteriza, devido à vulnerabilida-
de do consumidor frente ao fornece-
dor, o instituto da lesão. Na segun-
da parte, deparamos com o direito à 
revisão contratual em razão de fatos 
supervenientes que tornem as pres-
tações demasiadamente onerosas. 

O instituto da lesão deve ser susci-

tado todas as vezes que a parte se 

encontre afundada em prestações 

desproporcionais. No direito do 

consumidor, o instituto deverá ser 

suscitado todas as vezes que o 

princípio do equilíbrio das presta-

ções for ferido na origem dos con-

tatos, com cláusulas que estabele-

çam obrigações iníquas carreadas 

ao consumidor. 

A modificação e a Revisão 
Contratual 

Enquanto a lesão ocorre no momen-
to da formação do vínculo contratual, 
a onerosidade excessiva, por sua 
vez, ocorre devido a fatos superveni-
entes, não havendo a inclusão de 
prestações desproporcionais na ce-
lebração, e sim após a formação do 
contrato. 
 
Portanto, a onerosidade excessiva 

ocorre posteriormente à contratação 

devido a fatores que não existiam no 

momento da conclusão do contrato, 

nascendo daí o direito do consumi-

dor de pedir a revisão da avença. 


